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RETIFICAÇÃO DO LOCAL DA 9ª REUNIÃO DO GT DE FONTES FIXAS

LOCAL: HOTEL MIRAMAR, LOCALIZADO NA AV. ATLÂNTICA 3668, COPACABANA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do meio ambiente - conama
Esplanada dos Ministérios, bl. B, 6º andar, sala 637

70068-900 – Brasília/DF
Tel. (0xx61) 4009.1433 / Fax: 4009.1768/1769 – conama@mma.gov.br
Ofício Circular n.º 047/05/CONAMA/MMA.

Brasília, 5 de abril de 2005.

ASSUNTO: 9ª Reunião do Grupo de Trabalho para a “Definição de Padrões de Emissão de Poluentes Atmosféricos por Fontes Fixas”

Prezado(a) Senhor(a),

1.

Em nome do Coordenador do Grupo de Trabalho para a “Definição de Padrões de Emissão de Poluentes Atmosféricos por Fontes Fixas” e da Secretaria Executiva do CONAMA, no cumprimento do disposto no art. 28 e inciso VI do art. 49 do Regimento Interno deste Conselho, convido Vossa Senhoria para participar da 9ª Reunião do citado GT, a realizar-se nos dias 14 e 15 de abril de 2005, das 9:00h às 18:00h e das 9:00h às 17:30h, respectivamente na Sala identificada como “CONAMA”no Hotel Miramar, localizado na Av. Atlântica, 3668 – Copacabana -.Rio de Janeiro.
2.

Informo ainda que a pauta e documentos da reunião encontram-se disponibilizados na página do CONAMA na Internet no endereço abaixo:

http://www.mma.gov.br/conama/reunalt.cfm?cod_reuniao=616
Atenciosamente,

Nilo Sérgio de Melo Diniz

Diretor do CONAMA
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